PREFEITURA MUNICIPAL DE e

Gabinete do Prefeito

PLE 75/2022
LEI 3.738, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. “
PUBLICADA :
TRIBUNA DO NORTE Institui a REDE INTERSETORIAL DE PROTECAO E
Em, 14 1 08 1 202 ENFRENTAMENTO A VIOLENCIA CONTRA CRIANGAS,
N.© 933 Pag. -%’3 ADOLESCENTES E IDOSOS no municipio de Ivaipora/PR
Caderno: e da outras providéncias. *

A Camara de Vereadores de Ivaipord, Estado do Parana, aprovou e Eu, Prefeito Municipal,

‘'sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre a Rede Intersetorial de Protegéo e Enfrentamento a Violéncia
. confra criangas, adolescentes e idosos no Municipio de Ivaipord, de carater intersetorial, como
estratégia de protegao integral ao publico infanto-juvenil e idosos.

Art. 2° A Rede Intersetorial de Protec@o e Enfrentamento a Violéncia contra criangas,
adolescentes e idosos no Municipio de Ivaipora, visa articular, consolidar e desenvolver politicas
plblicas voltadas para a garantia dos direitos humanos da crianga e do adolescente e idosos, a
fim de protegé-los de toda forma de negligéncia, discriminagéo, exploragéo, violéncia, abuso,
crueldade e opresséao. ‘

Paragrafo unico. A Rede Intersetorial de Protegéo e Enfrentamento a Violéncia contra
criangas, adolescentes e idosos no Municipio de Ivaipora, tem por objetivo:

| - Possibilitar a forrhagéo continuada de operadores do Sistema de Garantia de Direitos da
Crianga e do Adolescente, bem como do Idoso, vitima ou testemun.ha de violéncia;

Il - Colaborar com o fortalecimento e com o desenvolvimento das competéncias familiares
em relagdo a protegdo integral e & educacgéo, relativas aos direitos humanos da crianga e do
adolescente e no espago doméstico, bem como, colaborar com o fortalecimento e com o
desenvolvimento das competéncias familiares em relagéo a protegéo e direitos dos idosos;

Il - Contribuir para o fortalecimento do sistema de garantia dos direitos da crianga,
adolescente e idoso, vitima ou testemunha de violéncia;

IV - Promover a integragéo e a eficiéncia no funcionamento dos servigos de denincia e
notificagéo de violagdes dos direitos da crianga, adolescente e idoso;

V - Estimular a integrag&o das politicas que garantam a protegéo integral e o direito &
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convivéncia familiar e comunitaria da crianga, adolescente e idoso; e

VI - Incentivar a atuagdo de organizagdes da sociedade civil no desenvolvimento de
programas, projetos, agbes e servigos na area do enfrentamento da violéncia contra a crianga,
adolescente e idoso. _

Art. 3° Para a consecugéo dos objetivos de que frata o art. 2°, a Rede Intersetorial de
Protegéo e Enfrentamento a Violéncia contra criangas, adolescentes e idosos no Municipio de
Ivaipora adotara as seguintes linhas de ago; |

| - Desenvolver, estimular e ofertar uma pol'itica de formagao continuada voltada para os
operadores do Sistema de Garantia de Direitos das criangas, adolescentes e idosos, vitima ou
testemunha de violéncia;

Il - Produzir materiais, realizar campanhas e ofertar formagéo em prote¢ao integral das
criangas, adolescentes e idosos no espago doméstico e nos espagos sociais;

Il - desenvolver e disponibilizar canais de atendimento e de encaminhamento de dendncias
e notificacdes de violagdes dos direitos das criangas, adolescentes e idosos;

IV - Contribuir para a integragéo e a qualificagdo dos atores do Sistema de Garantia de
Direitos das criangas, adolescentes e idosos, vitima ou testemunha de violéncia, por meio do
compartilhamento de boas préaticas e do estimulo a troca de experiéncias para a criagéo e o
aperfeicoamento de politicas publicas na area do enfrentamento da violéncia contra a crianga,
adolescente e idosos;

V - Contribuir com a elaboragao de diretrizes e de parametros para estruturar e aperfeicoar
o atendimento integral e em rede as criangas, adolescentes e idosos vitimas ou testemunhas de
violéncia, considerados, entre outros principios, o da prioridade absoluta, o do tratamento digno e
abrangente, o da celeridade processu.al e 0 da limitagao das intervengdes;

VI - Incentivar a criagao, o fortalecimento, a ampiiagéé e a regionalizagdo das delegacias e
‘varas especializadas em crimes contra a crianga e o adolescente; ;

VII - Desenvolver e implantar, em parceria com os entes federativos, politicés, programas,
acbes e servigos voltados para a prevengéo e redugéo da violéncia contra criangas, adolescentes
e idosos;

VIl - Colaborar para a elaboragéo e o aperfeicoamento de diretrizes, parametros e fluxos
de atendimento relacionados com a crianga, adolescente e idosos integrantes de povos e
comunidades tradicionais vitimas de violéncia;

IX - Estimular o intercambio de conhecimentos e informagdes com vistas a desenvolver
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estratégias colaborativas de protegéo da crianga e do adolescente contra o abuso e a éxp!oragéo
sexual de todas as formas; -

X - Estimular o desenvolvimento de projetos e programas voltados para a orientagéo e o
atendimento psicossocial da crianga e do adolescente vitimas de violéncia e dos autores de
violéncia doméstica contra a crianga e o adolescente, bem como do idoso.

Art. 4° As agbes da Rede Intersetorial de Protegdo e Enfrentamento a Violéncia contra
criangas, adolescentes e idosos do Municipio de Ivaipord seréo executadas por meio da agao .
conjunta e, de forma facultativa, entre o Conselho Municipal dos direitos da crianga e do
adolescente, Conselho Municipal do idoso, Conselho Municipal de Assisténcia Social, Conselho
Municipal de Combate as Drogas, além de entidades publicas e privadas.

§ 1° Na execugao das agdes da Rede Intersetorial de Proteg&o e Enfrentamento a Violéncia
contra criangas, adolescentes e idosos no Municipio de Ivaipord, serdo observadas a
intersetorialidade, as especificidades das politicas plblicas setoriais e a participagéo da sociedade
civil.

§ 2° A participagéo dos Conselhos Municipais, dos Direitos da crianga e do adolescente, do
Idoso, de Assisténcia Social, de Politicas Plblicas sobre Drogas, além de entidades publicas e
privadés na Rede Intersetorial de Protegao e Enfrentamento a Violéncia contra criangas,
adolescentes e idosos do Municipio de Ivaipora, ocorrera por meio de instrumentos proprios.

Art. 5° Os recursos financeiros necessarios a execucgdo das agdes de que trata o art. 3°
decorreréo:

|- b'o Orgamento proprio municipal;

Il - De parcerias publico-privadas; e

lll - De parcerias com a Uni&o, Estado, € o Municipio. -

Paragrafo (nico. As despesas decorrentes das agdes da Rede Intersetorial de Protegao e
Enfrentamento a Violéncia contra criangas, adolescentes e idosos no Municipio de Ivaipora,
correrdo a conta das dotagdes orgamentarias consignadas aos drgédos envolvidos, observados 0s
limites de movimentag&o, de empenho e de pagamento da programagao orgamentaria e financeira
anual. |

Art. 6° Fica instituida a Comisséo Intersetorial de Enfrentamento & Violéncia contra criangas
e adolescentes e idosos vitimas e testemunhas de violéncia, 6rgao consultivo que monitorara e
avaliara o Programa Municipal de Enfrentamento da Violéncia contra criangas e adolescentes,
representados pelos membros que compdem a rede. | '
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Art. 7° A Rede Intersetorial de Protego priorizara o combate das violéncias fisica, sexual,
psicolégica e institucional contra a crianga, adolescente e idoso.

Art. 8° A Rede Intersetorial de Protegéo compete:

| - Criar, monitorar e avaliar o Plano Municipal de Enfrentamento da Violéncia contra
criangas e adolescentes e idoso de forma articulada com o Consélho Municipal dos Direitos da
crianga e do adolescente —- CMDCA e Conselho Municipal do Idoso - CMDI;

Il - Formular propostas de politicas, de programas. de projetos e de acdes relacionados com
0 enfrentamento da violéncia contra a crianga e o adolescente e idoso;

Il - Elaborar proposta de sistematizagao e de divulgagéo de materiais teérico-metodolégicos

sobre o enfrentamento & violéncia contra a crianga e 0 adolescente e idoso; e

IV - Formular propostas de agdes e de politicas piblicas relacionadas com o Plano Municipal
de Enfrentamento a Violéncia Sexual contra criangas e adolescentes de forma articulada com o
CMDCA; e :

~ V-Elaborar o Protocolo de Atendimento a criangas e adolescentes vitimas ou testemunhas

de violéncia.

Art. 9° A Rede Intersetorial de Protegdo € composta por répresentanfes dos seguintes
orgaos: | .

| - Departamento Municipal de Assisténcia Social que a coordenara;

Il - Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente;

Il — Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;

|V - Conselho Municipal de Politibas Publicas Sobre Drogas;

V - Centro de Referéncia de Assisténcia Social;

VI - Centro de Referéncia Especializada da Assisténcia Social;

VIl - Casa de Vivéncia;

VIl - Projeto Renascer;

IX — Centro da Juventude;

X - Casa Lar;

Xl - Conselho Tutelar; ’

Xl - Associagao de Pais e Amigos dos Excepcionais;

Kl - Césa de Acolhimento para |dosos;

XIV - Hospital Regional de Ivaipora;

XV - Unidades Bésicas de Salde;
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XVI - Centro de Atendimento Psicossocial;

XVII - Agéncia do Trabalhador;

XVIII - Policia Militar;

XIX - Policia Civil;

XX — Associagao de Bairros;

XX| — Departamento Municipal de Esporte;

XXII — Departamento Municipal de Cultura;

XXIIl - Departamento Municipal de Educagéo; e

XXIV - Nucleo Regional de Educagéo.

§ 1° Cada membro titular da Rede Intersetorial de prote¢do tera um suplente, que o
substituira em suas auséncias e seus impedimentos.

§ 2° Os membros da Comiss&o Intersetoriél e 0s respectivos suplentes seréo indicados
pelos titulares dos'()rgéos que representam e des,irgnadds em ato a ser emitido pelo Prefeito
Municipal de Ivaipora/PR. '

Art. 10 A Rede Intersetorial de Protegdo se reunira, em carater ordinario, quinzenalmente,
e, em carater extraordinario, mediante convocagéo do seu Coordenador, o qual sera indicado pelo
Diretor do Departamento Municipal de Assisténcia Social.

§ 1° O quoérum de reunido da Comissao Intersetorial € de maioria absoluta e o quérum de
aprovagdo é de maioria simples.

§ 2 Na hipotese de empate, o Coordenador da Rede Intersetorial de Prbtegéo tera o voto
de qualidade. ‘

§ 3° Os membros da Rede Intersetorial da Protegé&o poderéo se reunir presencialmente ou
por videoconferéncia.

§ 4° A data, horério de inicio e de término das reunides, e o local onde serao realizadas as
reunides serdo estabelecidos na primeira reunido ordinaria do ano.

§ 5° Poderao participar das reuniées da Rede Intersetorial de Protegéo, na qualidade de
convidados, sem direito a voto, representantes de organizagdes da sociedade civil que atuem na
4rea da defesa dos direitos humanos da crianga e do adolescente e do idoso vitimas de violéncia.

Art. 11 A Secretaria-Executiva da Rede Intersetorial de Protegéo sera exercida pela '
Assistente Social do Org&o Gestor.

Art. 12 A participagéo na Rede Intersetorial de Protegéo seré considerada prestagéo de
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servigo plblico relevante, ndo remunerada.
Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Pago Municipal “Prefeito Adail Bolivar Rother", Gabinete do Prefeito, aos dgzesseis dias do més

de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (16/08/2022).

rlos Gil .
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